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PARECER Nº 1284/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0347/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Ilustre Sr. Prefeito, que visa aprovar 
melhoramentos viários para o Eixo de Desenvolvimento Arco Jacu-Pêssego, da Macroária de 
Estruturação Metropolitana, e áreas limítrofes. 

Segundo a justificativa acostada ao projeto, a referida Macroárea tem papel estratégico 
na reestruturação urbana arquitetada pelo novo Plano Diretor. Nesse contexto, para o Eixo de 
Desenvolvimento Arco Jacu-Pêssego, mostra-se consentâneo com a sua posição geográfica e 
a ocupação historicamente observada na região, incentivar a atividade econômico-industrial de 
escala metropolitana e outros usos não residenciais aptos a gerar atividade e renda, escopos 
que reclamam, dentre outras medidas, a implantação de um sistema viário hierarquizado capaz 
de absorver os deslocamentos de pessoas, insumos e produtos. Ocorre que, ainda segundo a 
justificativa ao projeto, a rede estrutural presente na Zona Leste ainda é polarizada pela área 
central do Município e as interligações dos bairros entre si afiguram-se deficientes. Assim, a 
propositura buscaria consolidar o plano de melhoramentos aprovado pela Lei nº 13.872/04, que 
instituiu a Operação Urbana Consorciada Rio-Verde Jacu, abarcando, também, intervenções 
do Plano Rodoviário do Município - PRM, do plano de vias marginais na Avenida Nova 
Trabalhadores, bem como intervenções complementares do programa de corredores urbanos, 
com a finalidade de ampliar a área de cobertura prevista pela Lei nº 16.020, de 2 de julho de 
2014. 

Por fim, em seus artigos 2º e 3º a propositura revoga dispositivos vigentes e exclui do 
Plano Rodoviário Municipal as estradas SPA 40 - Estrada Sapopemba, SPA 112 - Estrada da 
3ª Divisão (atual Avenida Bento Guelfi), SPA 114 - Avenida Pires do Rio, SPA 115 - Estrada 
Pêssego, SPA 119 - Estrada Cumbica, atual Avenida Abel Tavares, SPA 235 - Rua Dr. Assis 
Ribeiro e SPA 316 - Estrada Itaquera-Guaianases. 

O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, vez 
que a propositura dispõe sobre matéria de evidente interesse local, encontrando fundamento 
no art. 30, inciso I da Constituição Federal e no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, "Curso de Direito Constitucional", 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841). 

A matéria encontra-se, ainda, dentro da esfera de competência do Prefeito, conforme 
art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

Com efeito, a decidir quanto à necessidade ou não de realização de obra pública por 
meio da aprovação ou mudança no sistema viário municipal, não configura norma geral e 
abstrata, mas sim ato específico e concreto de administração, de governo, atribuição exclusiva 
do Chefe do Executivo. 

Compete ao Prefeito, como administrador-chefe do Município, ao qual cabe o exercício 
do Poder Executivo (art. 56, da Lei Orgânica Municipal), decidir sobre a realização de obras 
públicas. 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, a execução das obras e serviços públicos está 
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem interferência da Câmara, 
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tanto no que se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura (serviços 
burocráticos e técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) que o 
Município realiza e põe à disposição da coletividade. Mais do que isso, compete ao Prefeito 
não somente executar, mas planejar as obras da Municipalidade, idealizar realizações, 
analisando, ponderando os elementos necessários à sua econômica e eficiente execução, 
dentro do esquema geral da administração (In, "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª 
ed., p. 552/553). 

Ressaltamos que caberá às Comissões de Mérito competentes a análise do conteúdo 
das informações, a avaliação quanto à necessidade de eventual complementação, bem como, 
tendo em vista a especificidade da matéria tratada, a fixação do quórum de aprovação. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12.08.2015. 

Alfredinho - PT 

Arselino Tatto - PT - Relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Conte Lopes - PTB 

Dalton Silvano - PV 

David Soares - PSD - Abstenção 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 
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